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Declaração escrita sobre o terrorismo e o extremismo no Paquistão

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 123.º do seu Regimento,

– Tendo em conta a sua Resolução de 20 de Janeiro de 2011 sobre o Paquistão e, em 
particular, o assassinato do governador Salmaan Taseer,

A. Considerando que o assassínio do governador do estado paquistanês do Punjabe por um 
guarda-costas e a reacção dos membros da sua equipa de protecção pessoal mostram que 
os serviços de segurança do Paquistão se encontram infiltrados por extremistas,

B. Considerando que esses serviços são responsáveis pela protecção do arsenal nuclear 
paquistanês,

C. Considerando que o terrorismo e o extremismo constituem uma ameaça para a 
estabilidade do Paquistão, para a região da Ásia do Sul e para as forças da ISAF no 
vizinho Afeganistão,

D. Considerando as suspeitas de que alguns elementos dos serviços de informações e de 
segurança paquistaneses fornecem apoio prático e financeiro a grupos terroristas,

E. Considerando que a Assembleia Nacional do Paquistão não chegou a acordo sobre uma 
resolução destinada a condenar o assassínio do Ministro dos Assuntos das Minorias, 
Shahbaz Bhatti,

1. Solicita ao Governo do Paquistão que intensifique os esforços, com a ajuda da UE e dos 
seus Estados-Membros, para prevenir a doutrinação extremista, erradicar a infiltração 
extremista nos serviços de defesa, policiais e de segurança, encerrar os centros de treino 
utilizados por grupos extremistas para missões terroristas no estrangeiro e controlar as 
actividades de extremistas estrangeiros e potenciais recrutas para o extremismo;

2. Solicita à UE e aos seus Estados-Membros que dediquem maior atenção a essas 
actividades e que actuem de forma decidida contra quem, directa ou indirectamente, 
incitar a actos terroristas, facilitar a sua prática ou neles participar;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente declaração, acompanhada do nome dos 
respectivos signatários, aos governos do Paquistão e dos Estados-Membros da UE, bem 
como à Alta Representante.


